
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLé:IA LEGISLATIVA 

LEI NO 1 882, de 24 de setembro de 1963. 

Cria a Escola Téonica de Comér 
cio na cidade de Pôrto Murtinho, • 
dá outras providênciªs. 

o PRESIDElITE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, • 

Faço saber que a Asssmble!a Legislativa do Estado decreta 
e eu promulgo nos termos do paragrafo 2" do artigo 16 da eonsti 
tuição do Estado a seguinte L.i: -

Artigo lU - Fica criada na cidade de Pôrto Murt:nbo, a Es 
cola Tê"cnica de Comércio, 9. quBl. funcionará anexa ao Giná.sio sã 
tadual da mesma cidade. 1 

Artigo 2Q - Integrando a Escola Técnica de pôrto Murtinho, 
são criados os seguintes cargos: isolados, provlms!1to em comi"s­
são, 1 (um) Diretor padrão V e 1 (um) Secretário padrão P; i.o 
lados, provimento eretlvo, 17 (dezessete) proressores padrão W 
e aumentados nas respectivas carreiras; 1 (um) escriturário 
elas.e H; 1 (um) Inspetor ge Alunos ela.se H; 1. (um) Porteiro -

dasse G;"l (um) extranumerario mensalista refereneia VI e 1 (uw 
Continuo. 

J 

Artigo 34,- As despesas decorrentes desta leI serão lncÀá 
das em verba propria no orçamento de 1964. 

Artigo 42 - Esta lei entrara em vigor a part!r de 1" de -
Janeiro da 1964. revogajas QS d1sposiqões em eontrBrl0. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 24 de setem 
bro de 1963. 

"AU STO 

Presidente em exerci 10 
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